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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações. 

.............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................ 

 

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à 

irrigação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 43, de 2004) 

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;  

II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-árido.  

 

Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de 

recursos e jazidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da Constituição, 

tornar-se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos atributivos de direitos 
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minerários, caso os trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados 

nos prazos legais ou estejam inativos. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do Desenvolvimento 

do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece sua 

missão institucional, natureza jurídica, objetivos, 

área de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras 

providências.    

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DA MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - 

SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e financeira, integrante 

do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração 

Nacional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes regionais à medida que for exigido 

pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em articulação com os governos 

estaduais.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.471, DE 4 DE MAIO DE 2011 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental, o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão da 

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste - SUDECO, e dá outras providências. 

  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 

129, de 8 de janeiro de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, na 

forma dos Anexos I e II.  

 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a SUDECO na forma do 

Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS:  

 

I - dois DAS 101.5;  

II - cinco DAS 101.4;  

III - um DAS 101.1;  

IV - seis DAS 102.3; e  

V - três DAS 102.1. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 


